
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
SETOR TÉCNICO-CIENTÍFICO

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

1.1 Aquisição de material de consumo para o Laboratório de Química Forense -
SETEC/SR/DPF/MS, conforme especificações constantes deste Termo de Referência, com
o objetivo, dentre outros, de emprego nas análises químicas de entorpecentes, medicamentos,
agrotóxicos, explosivos e resíduos de pós-explosão desenvolvidas neste SETEC.

2 QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Consumível Unidade Quant.

Anilha para
conexão entre

coluna do CG e

MS.

Anilha para
conexão entre

coluna do CG e

MS.

Arruela de vedação
para Selo de ouro

Pacote d

10

unidades

Pacote d

10

unidades

Pacote

com 12

unidades

Descrição

Anilhas pré-condicionadas, próprias para a
conexão entre a coluna do Cromatógrafo a Gás
Agilent Technologies 6890N, e a interface do
Detector de Espectrometria de Massas Agilent
Technologies 5973 Inert, 85%Vespel, 15 %
Grafite, longas. Diâmetro Interno 0,4 mm, para
colunas com diâmetro interno de 0,1, 0,2 e 0,25
mm. Ref: part number 5181-3323, equivalente
ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão
2401/2006, 9.3.2-Plenário).
Anilhas pré-condicionadas, próprias para a
conexão entre a coluna do Cromatógrafo a Gás
Agilent Technologies 6890N, e a interface do
Detector de Espectrometria de Massas Agilent
Technologies 5973 Inert, 85%Vespel, 15 %
Grafite, curtas. Diâmetro Interno 0,37 mm, para
colunas com diâmetro interno de 0,10 mm, 0,20
mm. Ref: part number 5062-3516, equivalente
ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão
2401/2006, 9.3.2- Plenário).
Arruela metálica (washer) para vedação do Selo
de Ouro, compatível com o injetor split/splitless
do Cromatógrafo a Gás Agilent Technologies
6890N. Ref: part number 5061-5869
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU,
Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário).
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Consumível Unidade Quant. Descrição

Coluna

cromatográfíca
Fenil Arileno

Polímero,
Equivalente a 5%

Fenil

Metilpolisiloxano

Coluna

cromatográfíca
100% de

Dimetilpolisiloxano

unidade

unidade

, Ceramica isolante .. ,
6 j r. . j ' unidade

da fonte de lons

Isolante polimenco ,
7 j , / j ' unidade

das lentes de lons

COLUNA CROMATOGRAFICA para
Cromatografia Gasosa com Espectrometria de
Massas, composta por 100% de
Dimetilpolisiloxano, Diâmetro interno (mm)
0,20, Comprimento (m) 25, Espessura do Filme
(mcm) 0,33, não polar, com características de
sangramento de coluna insignificante, própria
para GC/MS, performance ácida aumentada,
temperatura limite máxima 325/350 °C, lavável
por solvente, com ligação cruzada, razão sinal-
ruído elevada com ótima sensibilidade e

integridade do espectro de massas, compatível
com Cromatógrafo a Gás Agilent Technologies
6890N. Ref: DB5 MS, part number 128-5522,
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU,

_ Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário).
COLUNA CROMATOGRÁFÍCA ^
Cromatografia Gasosa com Espectrometria de
Massas, composta por 100% de
Dimetilpolisiloxano, Diâmetro interno (mm)
0,20, Comprimento (m) 25, Espessura do Filme
(mcm) 0,33, não polar, com características de
sangramento de coluna insignificante, própria
para GC/MS, performance ácida aumentada,
temperatura limite máxima 340/350 °C, lavável
por solvente, com ligação cruzada, razão sinal-
ruído elevada com ótima sensibilidade e
integridade do espectro de massas, compatível
com Cromatógrafo a Gás Agilent Technologies
6890N. Ref.: DBl MS, part number 128-0122,
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU,
Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário).
Anel cerâmico isolante para o repeller da
unidade de ionização eletrônica. Ref.; Agilent
Part Number N° G1099-20133, equivalente ou
de melhor qualidade. (TCU, Acórdão
2401/2006, 9.3.2 - Plenário).
Isolante em vespel para lentes de íons, presentes
no conjunto de ionização eletrônica do Detector
de Massas da marca Agilent Technologies,
modelo 5973 Inert. Ref; Part number n° G3170-
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Consumível

Repeller metálico
da fonte de íons

Filtro químico para
Gás Hélio

Filtro Químico para
purga do split do

injetor

Injetor linear (liner)
de vidro desativado

Multiplicadora de
elétrons

Unidade Quant.

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

Descrição

20530) equivalente ou de melhor qualidade.
(TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário).

Repeller em aço da fonte de íons (ionização
eletrônica). Ref.: Agilent Part Number N°
G2589-20044 ou G1099-20132 equivalente ou
de melhor qualidade. (TCU, Acórdão
2401/2006, 9.3.2- Plenário).
Filtro Químico para conexão na linha de gás
hélio com pureza nível 99,997%, antes da
entrada do gás no injetor de Cromatógrafo a Gás
Agilent Technologies 6890N, contendo
superfície interna absorvente, com capacidade
de retenção de O2, H2O, CO2 e CO, que diminua
o nível destas impurezas presentes no gás Hélio
até a faixa aceitável de 100 partes por bilhão,
em um fluxo de gás de mais de 8 litros por
minuto. Pressão máxima suportada: até 500 psi.
Ref.: Part number RMSH-2 Agilent, equivalente
ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão
2401/2006, 9.3.2- Plenário).
Filtro Químico externo compatível com a purga
interna do split do injetor de Cromatógrafo a
Gás Agilent Technologies 6890N, com Carvão
Ativado Universal contendo 03 cartuchos refis,
para uso no Injetor de Cromatógrafo a Gás
Agilent Technologies 6890N.
Liner de vidro borosilicato para injetor de
Cromatógrafo a Gás Agilent Technologies
6890N, ultra desativado, silanizado, 4 mm de
diâmetro interno, com restrição em uma das
extremidades e lã de vidro no interior, volume
de 900 microlitros, para injeção split/splitless,
Ref.: part number 5062-3587 da Agilent,
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU,
Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário).
Detector multiplicador de Elétrons compatível
com o Detector de Massas da marca Agilent
Technologies, modelo 5973 Inert. Ref.: Part
number 05971-80103, equivalente ou de melhor
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Consumível Unidade Quant. Descrição

" qualidade. (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 -
Plenário).

0-Ring (selo de
vedação do liner)

Pacote d

100

unidades

Óleo para bombade frasco de
vácuo 1000 mL

Septo de 11 mm
para injetor

Seringa de vidro
para injetor
automático

pacote

com 100

unidades

unidade

Selo de vedação do Liner de vidro no injetor,
em borracha sintética com elastômero

íluoropolímero, denominado 0-Ring, com
resistência a altas temperaturas e à ataques
químicos e boas propriedades mecânicas,
apropriado para o injetor do Cromatógrafo a
Gás Agilent Technologies 6890N.
Óleo para bomba de vácuo mecânica de alta
performance, compatível com a bomba
mecânica de vácuo da marca Edwards,
composto de polímero sintético de
hidrocarbonetos, devendo ser inerte
quimicamente, ser estável em altas temperaturas
e baixas pressões de vapor (menor que < 1x10"^
mbar a 25 °C), ponto de ebulição 133 °C (0,01
torr).
Septo de 11 mm de diâmetro, de longa vida e
baixo sangramento, para injetor de
Cromatógrafo a Gás Agilent Technologies
6890N, pré-perfurado, resistente a temperaturas
de injetor de até 350°C e a até 400 injeções por
septo.
Seringa de vidro com volume de 10 |iL (dez
microlitros) para uso em amostrador automático
Agilent Technologies 7683B, êmbolo em aço
inoxidável, agulha removível e cônica, com
bitola de 23-26s (porção superior-inferior da
agulha). Ref.: Part number 5181-3321
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU,
Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário).

JUSTIFICATIVA E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

3.1 Compete, no âmbito das atribuições do Laboratório de óuímica Forense -
SETEC/SR/DPF/MS, especificar e propor a aquisição de produtos a serviçps-neces§áFÍos para
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o bom desempenho das atividades. Diversos casos envolvendo análises de drogas de abuso,
agrotóxicos, medicamentos, substâncias controladas, bebidas, venenos, projetos estratégicos
dentre outros dependem de análises instrumentais. Referida aquisição é essencial para
aumentar a eficiência referente a essa demanda.

3.2 A execução dos serviços em tela teve inseridas previsões ambientais com objetivo de
proteção ao meio ambiente natural e do trabalho, bem como a redução de resíduos poluentes
no meio ambiente decorrentes desta contratação.

3.2.1 Todos os critérios ambientais e de segurança do trabalho adotados são objetivos,
respeitaram os princípios da legalidade e da isonomia e não restringem a competição
porque decorrem de normas gerais que devem ser seguidas por todas as empresas dos
setores envolvidos no objeto licitado.

3.2.2 Registramos que os critérios ambientais não foram utilizados como mecanismo
de desempate e respeitaram as Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 5.450/05.

3.2.3 A inserção destas previsões no art. 3°, "caput", da Lei 8.666/93, que estabeleceu
a "promoção do desenvolvimento sustentável" como um dos objetivos da licitação, é o
fundamento legal para que esta Superintendência da Polícia Federal, na presente
contratação, proceda à exigência de observâncias de normatizações ambientais e de
segurança do trabalho, deixando claro, que esta conduta não tem o propósito de efetuar
fiscalização indireta do cumprimento das referidas normas pelas licitantes, contudo,
como órgão da Administração Pública tem o dever e observância da estrita legalidade.

3.3 Para fins de habilitação, as empresas interessadas deverão fornecer, em atendimento ao
art. 3° da lei 8.666/93 e IN/MP 01 de 19/01/2010 e a critério da administração, documento
comprobatório de sustentabilidade ambiental dos processos de extração ou fabricação,
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas que deram origem aos bens, conforme
modelo constante no apêndice I.

3.4 O licitante vencedor, na execução dos serviços, deverá cumprir, no que for cabível, as
determinações da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010,
relativas a práticas de sustentabilidade conforme descritas a seguir:

3.4.1 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada.
3.4.2 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução dos serviços.
3.4.3 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica,
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

3.4.4 Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis.

RELAÇÃO DEMANDA x QUANTIDADE:

4.1 Os presentes itens de reposição e manutenção serão empregados em diversas análises
químicas realizadas no SETEC/MS relacionadas aos casos de Química Forense.
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4.2 No que tange ao quantitativo de análises, conforme busca no SISCRIM, de 1° de janeiro
a 27 de abril de 2015, já foram confeccionados pelo menos 100 Laudos, o que demandam
aproximadamente 600 análises instrumentais anualmente. Existe, inclusive, a possibilidade de
grande demanda reprimida de análises instrumentais devido ao Projeto PEQUI, cujas análises
ainda não foram descentralizadas. Em geral, cada solicitação para análises em Química
Forense envolve diversas amostras.

DA AMOSTRA

5.1 Como critério para habilitação da licitante que ofertar o melhor valor, poderão ser
solicitadas amostras dos itens de reposição "11", "15" e "16", descritos na Tabela da seção 2,
para serem testadas e aprovadas nos equipamentos do SETEC/SR/DPF/MS. A amostra será
considerada aprovada se, após a utilização no respectivo equipamento, não apresentar
qualquer problema que interrompa a rotina da análise. Para isto, o licitante enviará até 3
unidades de cada item para serem testados.

5.2 Os materiais a serem entregues pela licitante deverão estar em conformidade com a
amostra enviada, sob pena de sanções administrativas.

FORMA DE ENTREGA:

6.1 Os materiais deverão ser entregues em sua totalidade (objeto e especificações do
objeto/componentes) conforme item 2 deste Termo de Referência, novos, em embalagens
lacradas, com certificado de garantia.

PRAZO DE ENTREGA:

7.1 O prazo de entrega do material será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de
recebimento da nota de empenho.

LOCAL DE ENTI^GA:

8.1 O material deverá ser entregue conforme descrito no item 5 deste Termo de Referência,
das 08:00 horas às 16:00 horas, na Superintendência Regional da Polícia Federal,
localizada na Rua Fernando Luiz Fernandes, n° 322, Vila Sobrinho, Campo
Grande/MS, a um representante do Setor Técnico-Científico.

8.2 Na SR/DPF/MS, os responsáveis pelo recebimento serão o Chefe do Setor Técnico
Científico, seu substituto legal ou um servidor indicado por eles. O telefone para contato
será o (67) 33681171 e o E-mail institucional a ser utilizado para contatos será o
setec.srmsíô),dpfgov.br.
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PRAZO DE GARANTIA:

9.1 O material deverá ser novo e apresentar prazo de validade mínimo de 24 (vinte e quatro)
meses no momento da entrega, salvo os itens que, por determinação do fabricante,
apresentem este prazo inferior, valendo, nestas condições, aquele apresentado originalmente
no material.

DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

10.1 Os materiais deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas ficais/faturas.

10.2 No ato da entrega, o recebimento do equipamento será realizado: provisoriamente,
para efeito de verificação dos itens e quantidades; definitivamente, dentro do prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do recebimento provisório, para efeito da
verificação da conformidade dos componentes com as descrições constantes no item 2 deste
Termo de Referência e da proposta da empresa fornecedora, após verificação da
qualidade/quantidade, mediante atesto da nota fiscal e, a critério da SR/DPF/MS, por meio
da emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.

10.3 Sem prejuízo do recebimento definitivo, caso os materiais, no momento da utilização e
no período de validade vigente, apresentem quaisquer defeitos, a empresa fornecedora
deverá obrigatoriamente substituí-lo por outro em total conformidade ao solicitado e de
acordo com a proposta originalmente apresentada, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
corridos do recebimento da comunicação oficial da Administração, sob pena de incorrer em
ato que justifique sanção administrativa.

10.4 Caso qualquer componente não obtenha o recebimento definitivo por parte da
SR/DPF/MS, a empresa fornecedora deverá substituí-lo por outro que esteja em
conformidade com as descrições constantes da Especificação do item 2 e da proposta
originalmente apresentada.

10.5 A subsfituição acima referida deverá ser realizada pela empresa fornecedora no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da confirmação do
requerimento feito pela SR/DPF/MS.

OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:

11.1 A VENCEDORA obrigar-se-á a:

11.1.1 Responder por todos os ônus referentes aos materiais adquiridos, tais como
fretes, impostos, seguros, encargos/situação trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelaADMINISTRAÇÃO.

11.1.2 Reparar ou indenizar, a juízo e dentro do prazo estipulado pela autoridade
competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos, bens da
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ADMINISTRAÇÃO, ou de terceiros, decorrente de ação ou omissão, dolosa ou
culposa de seus empregados e fornecedores.

11.1.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Superintendência da Polícia Federal em Mato Grosso do Sul.

11.1.4 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus prepostos no recinto da Superintendência da Polícia Federal em
Mato Grosso do Sul.

11.1.5 Substituir, obrigatoriamente, o material entregue em desacordo com as
especificações contidas neste documento, bem como aqueles que apresentarem defeito
dentro do prazo de garantia, arcando com ônus decorrente.
11.1.5.1 Tais materiais deverão ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da data do recebimento da notificação;
11.1.6 Respeitar os prazos máximos de entrega e/ou substituição dos materiais, sob

pena de incorrer em ato que justifique sanção administrativa.
11.1.7 Informar e manter atualizado o endereço eletrônico, mediante o qual será

realizada a SOLICITAÇÃO FORMAL previstas no contrato.

MAPA DE COTAÇÃO

12.1 Após consultar alguns fornecedores solicitando cotação para aquisição dos itens
indicados, obteve-se resposta através de orçamentos que se encontram anexos ao presente
Termo de Referência e que totalizaram valor médio de R$37.034,12 (trinta e sete mil e
trinta e quatro reais e doze centavos).

OBRIGAÇÕES DÃ ADMINISTRAÇÃO:

13.1 À Administração se obriga a:

13.1.1 Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela LICITANTE, no que diz
respeito às condições, uso e funcionamento do material, desde que não contrariem o
interesse da Administração.

13.1.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
13.1.3 Designar servidor a fim de fiscalizar o recebimento dos componentes, que será

responsável por anotar e comunicar eventuais falhas ou problemas que comprometam a
qualidade dos componentes adquiridos.

13.1.4 Encaminhar comunicação formal à empresa fornecedora caso produto entregue
se apresente impróprio para utilização ou em desacordo com as especificações ora
determinadas, ou, ainda, que apresente quaisquer defeitos dentro do prazo de garantia.

DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento integral será efetuado pelo NEOF/SR/DPF/MS, em moeda corrente
nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia, contado a partir
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do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura pelo setor responsável pelo pagamento,
devidamente atestada pelo setor competente.

14.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

14.3 A Nota Fiscal/ Fatura, de material e de serviços, deverá ser emitida pela própria
contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos
documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/ Faturas
emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.

14.4 Antes da emissão da Nota de Empenho, será feita consulta "on line" ao SICAF, para
verificação da regularidade da empresa.

14.5 Conforme IN conjunta SRF/STN/SFC n° 04, de 18 de agosto de 1997, serão retidos
os percentuais referentes a tributos e contribuições federais, exceto no caso de pessoas
jurídicas optantes pelo "SIMPLES", e tributos municipais.

14.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I XN X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual

= 6%.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, serão aplicadas multas em
conformidade com os percentuais e nas hipóteses a seguir estabelecidas, as quais incidirão
sobre o valor da obrigação assumida e não cumprida:

15.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

15.3 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos
materiais/serviços, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, calculada sobre o valor da Nota
de Empenho, quando não for comprovado, e reconhecido pela administração, motivo de
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força maior, ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida dentro
do prazo estabelecido;

15.4 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, quando
der causa à anulação da correspondente Nota de Empenho, sem prejuízo das demais
cominações legais;

15.5 Declaração de inidoneidade quando a adjudicatária, sem justa causa, não cumprir as
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé.

15.6 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
a ata de SRP, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa, garantido direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo da aplicação das multas e de outras penalidades previstas no Edital, no
Contrato e nas demais disposições legais.

15.7 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da notificação. O valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado mediante o

processo de execução fiscal, com os encargos legais devidos, segundo o que estabelece a
Lei n° 6.830/80.

15.8 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso ao Superintendente Regional de
Polícia Federal em Mato Grosso do Sul, no que couber, previsto no artigo 109 da Lei
8.666/93.

15.9 As sanções só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificadas e comprovadas à juízo da Administração.

15.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e demais cominações legais.

16 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇAO DESTE TERMO:

Em 26 de maio de 2015.

MATHEUS DI\^^^5íDlUpE CARVALHO SOUZA
PERITO CRIf^AL FEDERAL

Primeira Clas^ - Matrícula: 13.843
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APENDICE I

MODELO DE DECLARAÇAO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

inscrita no CNPJ N.° :

(nome empresarial da licitante)

com sede na

(endereço completo)

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.° e do
CPF/MF n.° , para os fins de habilitação no Pregão
Eletrônico , DECLARA expressamente que:

a) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2015.

REPRESENTANTE LEGAL


